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DECRETOS

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0701, DE 16 DE ABRIL DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Memorando: 330/GAB/SEMAD/2025 (ID: 2609310).

                D E C R E T A:

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 441.000,00 (quatrocentos e quarenta e um mil reais) 
distribuido as seguintes dotações:

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

1827 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração -
SEMAD3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

441.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Anulação em igual valor das dotações vigentes, nos termos do art. 
43, I, lei 4.320/64. 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

105 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração -
SEMAD3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-330.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

121 04.122.0001.2067.0001 - Manutenção das Atividades - Folha de Pagamento - SEMAD

3.1.90.96.00 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

-111.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de abril de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Francilane Magalhães Santos
                    Secretária Municipal de Fazenda

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0700, DE 16 DE ABRIL DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso V e VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376) e Memorando nº 7/ADM-SEMASF/2026 ( ID 
2349243).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 16.149,17 (dezesseis mil, cento e quarenta e nove reais 
e dezessete centavos) distribuido as seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1669 08.122.0001.2010.0000 - Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

16.149,17

018-109 - Bolsa Família
F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Anterior)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Superávit Financeiro nos termos do art. 43, I, lei 4.320/64, apurado 
em Balanço Patrimonial, conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de abril de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Francilane Magalhães Santos
                    Secretária Municipal de Fazenda

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2612739 e CR C: 04F02E BD

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.109 - Bolsa Família 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO:  N° 0700, DE 16 DE ABRIL DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 336.152,20

R$ 19.535,21

R$ 336.152,20 R$ 19.535,21

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 316.616,99

R$ 316.616,99

R$ 55.296,46

R$ 261.320,53

 
 
                         (assinado eletronicamente)
                       Francilane Magalhães Santos
                    Secretária Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2612739 e CR C: 04F02E BD
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1825 26.782.0008.2070.0001 - Aquisição de Peças e Lubrificantes - Convênio nº
611/2024/PGE-DERADM3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

500.000,00

002-415 - SEI - 0009.015105/2023-88
F.R.: 2091.2.701.0 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
dos EstadosF.STN.: 2.701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos
Estados (Exerc.Anterior)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Superávit Financeiro nos termos do art. 43, I, lei 4.320/64, apurado 
em Balanço Patrimonial, conformes demonstrativos, Anexos ao presente Decreto. 

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de abril de 2026.

 
 
                         (assinado eletronicamente)
                      Francilane Magalhães Santos
                    Secretária Municipal de Fazenda

 
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0699, DE 16 DE ABRIL DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso V e VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376), Memorando nº  142/SEMOSP/2026 (ID: 2589381) e 
Memorando nº 149/SEMOSP/2026  (ID: 2602882).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

                Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 900.188,02 (novecentos mil, cento e oitenta e oito reais 
e dois centavos) distribuido as seguintes dotações:

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

1824 15.122.0001.1054.0000 - Construção e Ampliação de Prédio Público
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

350.000,00

002-100 - Transferências Especiais
F.R.: 3009.2.706.3110 - Transferência Especial da União
F.STN.: 2.706 - Transferência Especial da União (Exerc.Anterior)

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1826 26.782.0008.2070.0000 - Manutenção e conservaçao de veículos, máquinas e
equipamentos3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

50.188,02

002-002 - Recursos Próprios - Contrapartida
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.100 - Transferências Especiais 

ANEXO I DO DECRETO: N° 0699, DE 16 DE ABRIL DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 2.276.930,52

R$ 775.000,00

R$ 2.276.930,52 R$ 775.000,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 1.501.930,52

R$ 1.501.930,52

R$ 891.201,57

R$ 610.728,95

 
 
                         (assinado eletronicamente)
                       Francilane Magalhães Santos
                    Secretária Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2612714 e CR C: 6BDAE 458



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 47324 - Ji-Paraná (RO), 17 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.415 - SEI - 0009.015105/2023-88 

ANEXO II DO DECRETO: N° 0699, DE 16 DE ABRIL DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 565.703,06

R$ 0,00

R$ 565.703,06 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 565.703,06

R$ 565.703,06

R$ 565.703,06

R$ 0,00

 
 
                         (assinado eletronicamente)
                       Francilane Magalhães Santos
                    Secretária Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.002 - Recursos Próprios - Contrapartida 

ANEXO III DO DECRETO: N° 0699, DE 16 DE ABRIL DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 4.070.141,97

R$ 104.786,64

R$ 4.070.141,97 R$ 104.786,64

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 3.965.355,33

R$ 3.965.355,33

R$ 3.516.997,13

R$ 448.358,20

 
 
                         (assinado eletronicamente)
                       Francilane Magalhães Santos
                    Secretária Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2612714 e CR C: 6BDAE 458

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0698, DE 16 DE ABRIL DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso V e VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376) e MEMORANDO: 23/FMS-SEMUSA/2026 (ID 
2548680).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 76.682,00 (setenta e seis mil, seiscentos e oitenta e 
dois reais) distribuido as seguintes dotações:

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

1814 10.301.0002.2101.0000 - Manutenção dos Serviços de Atenção Básica em Saúde
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

76.682,00

010-106 -  Emendas Parlamentar - Custeio - AP
F.R.: 0.2.600.3130 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 2.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Superávit Financeiro nos termos do art. 43, I, lei 4.320/64, apurado 
em Balanço Patrimonial, conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de abril de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Francilane Magalhães Santos
                    Secretária Municipal de Fazenda

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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ID: 2612703 e CR C: D9986F06
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.106 -  Emendas Parlamentar - Custeio - AP 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO: N° 0698, DE 16 DE ABRIL DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 7.547.668,22

R$ 944.425,52

R$ 7.547.668,22 R$ 944.425,52

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 6.603.242,70

R$ 6.603.242,70

R$ 4.954.127,61

R$ 1.649.115,09

 
 
                         (assinado eletronicamente)
                       Francilane Magalhães Santos
                    Secretária Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2612703 e CR C: D9986F06

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0702, DE 16 DE ABRIL DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Memorando: 331/GAB/SEMAD/2025 (ID: 2612069)

                D E C R E T A:

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 223.000,00 (duzentos e vinte e três mil reais) distribuido 
as seguintes dotações:

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

111 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração -
SEMAD3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

223.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Anulação em igual valor das dotações vigentes, nos termos do art. 
43, I, lei 4.320/64. 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

89 04.122.0001.2045.0001 - Manutenção das Atividades - Folha de Pagamento - PGM

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-50.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

913 20.605.0010.1004.0000 - Reforma do Feirão do Produtor 2º Distrito - SICONV 893932/19

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-22.500,00

002-002 - Recursos Próprios - Contrapartida
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1112 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento - SEMPLAN

3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

-50.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1124 04.121.0001.2055.0001 - Manutenção das Atividades - Folha de Pagamento - SEMPLAN

3.1.90.96.00 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

-30.500,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1559 04.122.0001.2013.0001 - Manutenção das Atividades - Folha de Pagamento - SUPECOL

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-70.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES02 26 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de abril de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Francilane Magalhães Santos
                    Secretária Municipal de Fazenda

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0703, DE 17 DE ABRIL DE 2026
  

Dispõe sobre a nomeação da Equipe de Agentes de
Contratação/Pregoeiros, para condução dos processos de
licitação, no âmbito do Município de Ji-Paraná, e dá
outras providências e revoga o Decreto n. 2465, de 16 de
setembro de 2025.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Superintendente Permanente de Compras e Licitação, através do Memorando
120/CPL/PMJP/RO/2026 de 16/04/2026 (ID 2611154)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada, em consonância com Decreto nº 1383, de 11 de março de 2024, a Equipe e os
Agentes de Contratação/Pregoeiros para condução dos Processos de Licitação, Dispensa e Inexigibilidade do
Município de Ji-Paraná, composta pelos seguintes servidores.
 
§ 1º Agente de Contratação/Pregoeiro:
 
I - Hevileny Maria Cabral de Lima Jardim: Agente de Contratação/Presidente Pregoeira;
II - Sônia Regina da Silva: Agente de Contratação/Pregoeira;
III - Thaynara de Souza Marconi Leite: Agente de Contratação/Pregoeira;
IV - Willian Gabriel Resende Ma�as: Agente de Contratação/Pregoeiro;
V - Ana Paula de Souza Meireles: Agente de Contratação/Pregoeira.

§ 2º Equipe de Apoio:
 
I - Adriana Souza Leite;
II - Izabelly Paiva Por�rio;
III - Vivian Vieira de Araújo;
IV - Neurizete dos Santos;
V - Danielly Melo de Souza.
 
Art. 2º A Equipe e os Agentes de Contratação/Pregoeiros ora nomeados deverão atuar nos procedimentos
licitatórios regidos pela Lei Federal n. 14.133/2021.
 
Art. 3º Fica revogado o Decreto n. 2465, de 16 de setembro de 2025 (ID 2044611).
 
Art. 4º Este decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 17 de abril de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0705, DE 17 DE ABRIL DE 2026
  

Dispõe sobre o expediente nas repar�ções públicas do
Município de Ji-Paraná no dia 20 de abril de 2026, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
Considerando que dia 21 de abril é comemorado feriado Dia de Tiradentes, em todo o território nacional;
 
Considerando o disposto no Decreto Estadual n. 31.210, de 19 de janeiro de 2026, que estabelece o
calendário de feriados e pontos faculta�vos para o Poder Execu�vo Estadual em 2026;
 
Considerando a Portaria MGI n. 11.460, de 29 de dezembro de 2025, que estabelece os feriados nacionais e
os dias de ponto faculta�vo no ano de 2026;
 
Considerando que nos órgãos públicos da União e do Estado de Rondônia, não haverá expediente nos dias
20 e 21 de abril de 2026, e
 
Considerando a necessidade de harmonização do funcionamento da Administração Pública Municipal com
as diretrizes estabelecidas pelas esferas Federal e Estadual, além da observância ao princípio da
economicidade e à uniformidade de procedimentos administra�vos,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica decretado Ponto Faculta�vo no dia 20 de abril de 2026, no âmbito da Administração Pública
Municipal de Ji-Paraná.
 
§ 1º O expediente retornará ao normal no dia 22 de abril de 2026 (quarta-feira).
 
§ 2º As Secretarias Municipais e órgãos da Administração Indireta, caso haja necessidade, poderão
mediante Portaria, estabelecer plantão/escala para que não haja interrupção dos serviços essenciais.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 17 de abril de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 
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435 de 27/02/2023.
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RETIFICAÇÃO

Retificação 03 de 15/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2609418 e CRC: 65BECFA3). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

3ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/SEMAD/SEMUSA/2026

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Município de Ji-Paraná RO, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, em virtude da grande 
quan�dade de inscrições a serem analisadas, torna pública a re�ficação do EDITAL Nº 001/SEMAD/SEMUSA/2026, 
publicado no dia 07/04/2026 disponível em: h�ps://transparencia.ji-
parana.ro.gov.br/novo/ws/publicacao/viewdoc/88143, passando a constar a seguinte alteração:

1. Ficam re�ficadas as planilhas que constam no Anexo I - CRONOGRAMA GERAL, para alterar as datas das etapas do 
processo sele�vo, conforme se segue:

ATIVIDADES PERÍODO

Data prevista para a publicação do Edital no site oficial do Município e Diário 
Oficial

07/04/2026

Data prevista para publicação em jornal de grande circulação 07/04/2026

Período de Inscrições 07/04/2026 a 14/04/2026 até 
23:59hs

Publicação do Deferimento das Inscrições 22/04/2026

Recurso contra indeferimento das inscrições 22/04/2026 e 23/04/2026

Resultado dos Recursos e Homologação Geral das Inscrições 28/04/2026 a par�r das 14h

Resultado Parcial da Análise de Currículos 05/05/2026

Interposição de Recursos da Análise dos Currículos 05/05/2026 a 06/05/2026

Resultado dos Recursos da Análise dos Currículos Publicação do Resultado Final 
após a análise dos Recursos 

12/05/2026

Publicação da Homologação do Resultado Final e Convocação dos candidatos 
classificados no D.O.M.

13/05/2026

1.2. As demais disposições permanecem válidas e inalteradas.

 Ji-Paraná, 15 de abril de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por ANA JULIA MARTINS DE FREITAS, GERENTE
GERAL DE REC HUMANOS, em 15/04/2026 às 14:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por THIAGO DE PAULA BINI, PROCURADOR MUNICIPAL
- PGM, em 15/04/2026 às 14:58, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435
de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por JEAN DA SILVA BARROS, AUX DE DEPART
PESSOAL - ADM, em 16/04/2026 às 08:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por RAFAEL MARTINS PAPA, ENFERMEIRO - 40H - SAU,
em 16/04/2026 às 08:45, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO RAMOS PEREIRA, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE, em 16/04/2026 às 08:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por ELAINE BARBARA DE LIMA SOUSA, AGENTE
ADMINISTRATIVO - ADM, em 16/04/2026 às 11:58, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por ROBSON PEREIRA GAMA, SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO - INTERINO, em 16/04/2026 às 12:25, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2609418 e o código verificador 65BECFA3.

Referência: Processo nº 6-7283/2026. Docto ID: 2609418 v3
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Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

RESOLUÇÃO Nº 358/CDC/CMDCA/2026

 
Dispõe sobre a aprovação do Custeio para 2 (dois) Conselheiros de Direitos e 2 
(dois) técnicos da execução do projeto Dignidade e Resiliência para participarem da 
Fomação Nacional do programa Amigo de Valor/SANTANDER em Gravatá/PE.  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ji-Paraná/RO  CMDCA, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), combinado com o art. 8º, inciso XIX, da Lei Municipal nº 

2.472/2013, e considerando as disposições contidas na Resolução nº 75 do Conselho Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente  CONANDA,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.472, de 19 de junho de 2013, que dispõe sobre a Política 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Ji-Paraná/RO, aprovado pela Resolução nº 06/CMDCA/2013;

CONSIDERANDO que o CMDCA tem competência deliberativa sobre a destinação e aplicação dos 

recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  FUMCRIANÇA, conforme disposto 

em sua lei orgânica e no ECA;

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho do Projeto Dignidade e Resiliência que prevê a participação na 

formação anual promovida pelo programa Amigo de Valor/SANTANDER a ser convocada para o exercício 

de aplicação do projeto; 

CONSIDERANDO deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA em reunião extraordinária realizada na data de dezesseis de abril do ano em exercício com Ata 

lavrada sob o número 8/2026, que deliberou sobre a participação de 2 (dois) Conselheiros de Direito  e 2 

(dois) técnicos da execução do programa que estejam diretamente na efetivação do projeto Dignidade e 

Resiliência, no evento de Formação Nacional do Programa Amigo de Valor a ser realizado na data de 15 a 

17 de junho de 2026 em Gravatá/PE conforme convite encaminhado pelo SANTANDER através do 

projeto Amigo de Valor. Os valores das despesas formativas foram previstos no Plano de Trabalho do 

Projeto, já creditados em conta. 

RESOLVE:

ID: 2612958 e CR C: 9DF57407
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Art. 1º APROVAR, a utilização de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

FUMCRIANÇA, para custear a participação de 2 (dois) Conselheiros de Direito e 2 (dois) técnicos da 

execução do programa que estejam diretamente na efetivação do projeto Dignidade e Resiliência, no 

evento de Formação Nacional do Programa Amigo de Valor a ser realizado na data de 15 a 17 de junho 

de 2026 em Gravatá/PE. 

Art. 2º A execução orçamentária e financeira será realizada conforme as normas vigentes, observando-se os 

princípios da legalidade, transparência e economicidade, cabendo ao CMDCA o acompanhamento e 

fiscalização das ações financiadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná/RO, 16 de abril de 2026.

Registre-se.

 Publique-se.

[assinado eletronicamente]
Maria José da Silva

Presidente do CMDCA (Biênio 2024/2026)
Decreto nº 1714/GAB/PM/2025

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSE DA SILVA, PRESIDENTE CMDCA, em
16/04/2026 às 19:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2612794 e o código verificador 65ACD59B.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Ata 8 16/04/2026 2612860
2 Convite Programa Amigo de Valor 16/04/2026 2612862

Docto ID: 2612794 v1

ID: 2612958 e CR C: 9DF57407
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A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2612860 e o CR C A8F90C0E .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 2612958 e CR C: 9DF57407

ID: 2612860 e CR C: A8F90C0EID: 2612958 e CR C: 9DF57407

 

 
 [INSTRUÇÕES - FORMAÇÃO NACIONAL] 

 
Prezados(as), boa tarde! 
 
Conforme informado na reunião de alinhamento, nossa Formação Nacional acontecerá em 
junho. 
 
Abaixo, estamos encaminhando o manual de instruções com todos os detalhes e 
orientações para participação na formação. Pedimos que leiam com atenção. 
 
Após definirem os representantes do conselho e da organização, solicitamos que realizem a 
inscrição e, em seguida, entrem em contato com o hotel. 
 

 Link de inscrição: https://forms.gle/8LW6Cp9Cfv6NtBqf9  
 

ID: 2612862 e CR C: 0CF006CCID: 2612958 e CR C: 9DF57407
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 Informações importantes: 
Os representantes do projeto devem ser 2 integrantes do conselho e 2 da organização, 
totalizando 4 participantes por município. Não serão aceitas inscrições fora dessa 
composição. 
 
A formação terá duração de três dias, e é fundamental garantir a participação integral 
durante todo o período. A chegada após o início ou a saída antecipada antes do 
encerramento da formação acarretará penalidade ao município. 
 
A participação deve ser restrita às pessoas diretamente envolvidas no projeto. Não será 
permitida a presença de consultores externos, prefeitos ou outros convidados. 
 
Sobre a hospedagem, pedimos disponibilidade para acomodação em quartos quádruplos, 
além de compreensão quanto a possíveis remanejamentos, caso necessário. 
 
Contamos com a participação de todos(as)! 
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DocumentoProcesso

CMDCA - Aprova custeio de 2 conselheiros e 2 técnicos para formaçã o nacional do amigo de valor em gravatá 
S úmula/Objeto:
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Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

RESOLUÇÃO Nº 359/CDC/CMDCA/2026

 
Dispõe sobre a aprovação do Relatório Circunstanciado das Atividades 
Desenvolvidas no Exercício de 2025.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ji-Paraná/RO  CMDCA, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), combinado com o art. 8º, inciso XIX, da Lei Municipal nº 

2.472/2013, e considerando as disposições contidas na Resolução nº 75 do Conselho Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente  CONANDA,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.472, de 19 de junho de 2013, que dispõe sobre a Política 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Ji-Paraná/RO, aprovado pela Resolução nº 06/CMDCA/2013;

CONSIDERANDO que o CMDCA tem competência deliberativa sobre a destinação e aplicação dos 

recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  FUMCRIANÇA, conforme disposto 

em sua lei orgânica e no ECA;

CONSIDERANDO as prestações de contas encaminhadas ao colegiado, no e-mail 

<cmdcajipa@gmail.com>, através do Ofício n. 005/SEMASF/ADM/2026; 

CONSIDERANDO deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA em reunião extraordinária realizada na data de dezesseis de abril do ano em exercício, com Ata 

lavrada sob o número 8/2026, que apreciou o Relatório Circunstanciado de Atividades  Desenvolvidas no 

Exercício de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR, a Prestação de Contas Anual do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - FMDCA referente ao Exercício de 2025, encaminhado para análise do CMDCA e apresentado 

em plenária através do Relatório Circunstanciado de Atividades Desenvolvidas no Exercício de 2025.

. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ID: 2612959 e CR C: BDAFFFC1
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Resolução 329 de 16/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2612871 e CRC: 419DF5A6). Pág: 2/2

Ji-Paraná/RO, 16 de abril de 2026.

Registre-se.

 Publique-se.

[assinado eletronicamente]

Maria José da Silva
Presidente do CMDCA (Biênio 2024/2026)

Decreto nº 1714/GAB/PM/2025

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSE DA SILVA, PRESIDENTE CMDCA, em
16/04/2026 às 19:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2612871 e o código verificador 419DF5A6.
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

  




• –
• –
• –
• –
• –
• –
•  –   –     



  
            
            
        



         











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Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

RESOLUÇÃO Nº 360/CDC/CMDCA/2026

 
Dispõe sobre a Reorganização das Comissões Permanentes do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA para o biênio 2024/2026. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ji-Paraná/RO  CMDCA, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), combinado com o art. 8º, inciso XIX, da Lei Municipal nº 

2.472/2013, e considerando as disposições contidas na Resolução nº 75 do Conselho Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente  CONANDA,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.472, de 19 de junho de 2013, que dispõe sobre a Política 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências;

CONSIDERANDO a necessidade de dar fiel cumprimento às disposições contidas no art. 9º do Regimento 

Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, aprovado por meio da 

Resolução nº 06/CMDCA/2013;

CONSIDERANDO deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA em reunião extraordinária realizada na data de dezesseis de abril do ano em exercício, com Ata 

lavrada sob o número 8/2026, que deliberou sobre a necessidade de nova composição das comissões 

permanentes.

RESOLVE:

Art. 1º PROMOVER a reorganização das Comissões Permanentes do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA, em estrita observância ao disposto no art. 9º, incisos I, II, III, IV e V, 

de seu Regimento Interno, para o biênio 2024/2026.

PARÁGRAFO ÚNICO: As Comissões serão compostas por Conselheiros do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Ji-Paraná/RO e convidados devidamente indicados em 

ID: 2612962 e CR C: DDFA8FE 3
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plenária, devendo cada uma ser constituída por um Presidente e um Relator, competindo a este a emissão de 

parecer sobre todas as matérias que lhe forem distribuídas. Deverão, ainda, manter o devido registro de suas 

atividades e apresentar, sempre que solicitado, relatório circunstanciado dos trabalhos em plenária do 

CMDCA. 

Art. 2º Organiza a COMISSÃO DE POLÍTICA DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS - Responsável 

pelo diagnóstico e monitoramento constante da execução da política da criança e do adolescente no 

município, sendo os seus componentes:
a. Presidente: Francisco Marcos Gomes da Páscoa - IPER; 
b. Relator (a): Angelita Farias Barboza Nogueira - Fund. JICRED;
c. Membro: Sirlene Muniz Ferreira e Cândido - SEMASF; 
d. Membro: Osvaldo Cazuza da Silva - SEMES.

Art. 3º Organiza a COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FUNDO - Responsável pelo acompanhamento da 

gestão do FCA e pela articulação entre o Conselho dos Direitos e os setores responsáveis pelo planejamento 

e finanças do município. Tem, entre outras responsabilidades, a tarefa de acompanhar e monitorar todo o 

processo de elaboração e execução dos Planos Plurianuais (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e 

Lei Orçamentária (LOA), além de encaminhar propostas para regulamentação do FCA e para definição dos 

critérios a serem adotados no repasse dos recursos captados pelo Fundo, sendo os seus componentes:
a. Presidente: Osvaldo Cazuza da Silva - SEMES; 
b. Relator (a): João Mendonça da Silva Filho - CEDB (convidado);
c. Membro: Cristiane de Oliveira - SEMFAZ; 
d. Membro: Maria José da Silva -APAE.

Art. 4º Organiza a COMISSÃO DE GARANTIA DE DIREITOS E APOIO AOS CONSELHOS 

TUTELARES - Responsável pela condução do processo de criação e formação do(s) Conselho(s) 

Tutelar(es) e por oferecer apoio técnico a esses conselheiros, por meio de um diálogo constante, sendo os 

seus componentes:
a. Presidente: Ana Paula da Silva Albuquerque - SEMASF; 
b. Relator (a): Glória Maria Paula da Silva Mattara  - Fund. JICRED;
c. Membro: Ivone Cristina de Souza Soares - Casa de Nazaré; 
d. Membro: Alice Saturnino - SEMUSA.

Art. 5º Organiza a COMISSÃO DE VISITA, REGISTRO, INSCRIÇÃO E REAVALIAÇÃO - 

Responsável pelo trabalho de registro de entidades e inscrição dos programas governamentais e não 

governamentais de atendimento e sua posterior reavaliação, realizando visitas nas mesmas de acordo com a 

necessidade e efetuando as comunicações devidas ao Conselho Tutelar e à Justiça da Infância e da 

Juventude, sendo os seus componentes:
a. Presidente: Marcilene Patrício Ribeiro de Assis - GAAJIPA; 
b. Relator (a): Matheus Cristian de Souza  - Casa de Nazaré;
c. Membro: Daiane Santos Araújo - CEDB; 
d. Membro: Silvia Strelin - SEMUSA;
e. Membro: Angelita Aparecida Gomes da Silva - Divina Providência;
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f. Membro: Ana Paula da Silva Albuquerque - SEMASF;
g. Osvaldo Cazuza da Silva - SEMES;
h. Lígia Maria do Nascimento Maciel da Silva - SEMED.

Art. 6º Organiza a COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO - Responsável pela divulgação 

dos trabalhos dos Conselhos de Direitos e Tutelar (es) e do processo de construção de uma Política 

Municipal de Proteção Integral para Crianças e Adolescentes, bem como da mobilização social para essa 

tarefa coletiva,  sendo os seus componentes:
a. Presidente: Paula de Brito Martins - Gab. Prefeito; 
b. Relator (a): Maria Aparecida Gomes da Silva  - SEMED;
c. Membro: Maria José da Silva - APAE; 
d. Membro: Angelita Aparecida Gomes da Silva - Divina Providência;
e. Membro: Ana Paula da Silva Albuquerque - SEMASF.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga a RESOLUÇÃO Nº 

295/CASADOSCONSELHOS/CMDCA/2025.

Ji-Paraná/RO, 16 de abril de 2026.

Registre-se.

 Publique-se.

[assinado eletronicamente]
Maria José da Silva

Presidente do CMDCA (Biênio 2024/2026)
Decreto nº 1714/GAB/PM/2025

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSE DA SILVA, PRESIDENTE CMDCA, em
16/04/2026 às 19:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2612933 e o código verificador 821ED60F.
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Art. 2° - Organiza a COMISSÃO DE POLÍTICA DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS - I:
Responsável pelo diagnós�co e monitoramento constante da execução da polí�ca da criança e do
adolescente no município, sendo os seus componentes:

a)   PRESIDENTE: Francisco Marcos Gomes da Páscoa - IPER 
b)    RELATOR: José Antonio de Lima - CEDB 
c)    Membro: Osvaldo Cazuza - SEMES;
d)    Membro: Angelita Barboza Farias - SONHO MEU
e)    Membro: Elaine Cris�na Franco - (CONVIDADA)

 
Art. 3° - Organiza a COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FUNDO - II: Responsável pelo acompanhamento

da gestão do FCA e pela ar�culação entre o Conselho dos Direitos e os setores responsáveis pelo
planejamento e finanças do município. Tem, entre outras responsabilidades, a tarefa de acompanhar e
monitorar todo o processo de elaboração e execução dos Planos Plurianuais (PPA), Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária (LOA), além de encaminhar propostas para regulamentação do
FCA e para definição dos critérios a serem adotados no repasse dos recursos captados pelo Fundo, sendo os
seus componentes:
 

a)    PRESIDENTE: Sirlene Muniz Ferreira e Cândido - SEMASF
b)    RELATOR: Rui Vieira (SEMES);
c)     Membro: Joaquim Teixeira - GABINETE DA PREFEITURA;
d)    Membro: Angelita Aparecida Pereira - AISSDP.
e)    Membro: Maria José da Silva - APAE

 
Art. 4° - Organiza a COMISSÃO DE GARANTIA DE DIREITOS E APOIO AO(S)

CONSELHO(S) TUTELAR(ES) - III: Responsável pela condução do processo de criação e formação do(s)
Conselho(s) Tutelar(es) e por oferecer apoio técnico a esses conselheiros, por meio de um diálogo
constante, sendo os seus componentes:
 

a)   PRESIDENTE: Ana Paula da Silva Albuquerque (SEDUC);
b)   Relatora: Glória Maria Paula da Silva Ma�ara - ESPAÇO SONHO MEU;
c)    Membro: Ivone Cris�na de Souza Soares - CASA DE NAZARÉ;
d)   Membro: Maria José da Silva - APAE.

 
Art. 5° - Organiza a COMISSÃO DE VISITA, REGISTRO, INSCRIÇÃO E REAVALIAÇÃO IV:

Responsável pelo trabalho de registro de entidades e inscrição dos programas governamentais e não
governamentais de atendimento e sua posterior reavaliação, realizando visitas nas mesmas de acordo com
a necessidade e efetuando as comunicações devidas ao Conselho Tutelar e à Jus�ça da Infância e da
Juventude, sendo os seus componentes:

a)    PRESIDENTE: Edilson Shokness - SEMUSA;
b)    RELATOR: Matheus Cris�an de Souza - CASA DE NAZARÉ;
c)     Membro: Ana Paula  da Silva Albuquerque (SEDUC);
d)     Membro: Angelita Aparecida Pereira (AISSDP)
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Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
              E DO ADOLESCENTE DE JI-PARANÁ - RO

                     Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13.

RESOLUÇÃO Nº 295/CASADOSCONSELHOS/CMDCA/2025
 

Dispõe sobre a organização das Comissões Permanentes
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente CMDCA   para o Biênio 2024/2026.

 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Ji- Paraná/RO, no uso de
suas atribuições legais e, de acordo com o Art. 139 da Lei Federal n°. 8.069 de 13 de julho de 1990 c/c Art.
8° - XIX da Lei Municipal n° 2472/13, bem como nas disposições con�das na resolução n° 75 do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente CONANDA.

 
CONSIDERANDO: A Lei Municipal nº 2472 de 19 de julho de 2013, que dispõe sobre a Polí�ca Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras providências.
 
CONSIDERANDO: A necessidade de dar cumprimento às determinações do Art. 9° do Regimento Interno do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA aprovado através de Resolução nº
006/CMDCA/2013.
 
CONSIDERANDO: As deliberações da Reunião Extraordinária deste Conselho, realizada na data de 05 de
agosto de 2025, às 08h20min na AssociaçãoDivina Providência, situado à Rua Santa Luzia, 899 bairro jardim
dos Migrantes em Ji Paraná/RO.

 
RESOLVE:

Art. 1° - Reorganizar as Comissões Permanentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente CMDCA, em observância ao que preconiza o Art. 9° parágrafos I, II, III, IV e V do Regimento
Interno do CMDCA, para o Biênio 2024/2026.
 

Parágrafo único: As Comissões são compostas pelos Conselheiros do CMDCA de Ji- Paraná/RO,
sendo um presidente e um relator, que emi�rá parecer sobre todas as matérias que lhes forem distribuídas.
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e)    Membro: Jaqueline Barbosa da Conceição - FUNDAÇÃO CULTURAL;
f)     Membro: Marcilene Patrícia Ribeiro de Assis - CRECHE CANTINHO DO CÉU.

 
Art. 6°- Organiza a COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO - V: Responsável pela divulgação

dos trabalhos dos Conselhos de Direitos e Tutelar (es) e do processo de construção de uma Polí�ca
Municipal de Proteção Integral para Crianças e Adolescentes, bem como da mobilização social para essa
tarefa cole�va, sendo os seus componentes:
 

a)    Presidente: Maria José da Silva - APAE;
b)    Relator: Rosilaine   CONVIDADA (RESGATE DE VIDAS);
c)     Membro: Sirlene Muniz Ferreira e CÂndido (SEMASF);
d)    Membro: Edilson Shockness - SEMUSA.

 
Art. 7° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Resolução

n°023/CMDCA/2024.

 
Ji-Paraná - RO, 19 de agosto de 2025.

Registre-se
Publique-se

 
 

Maria José da Silva
Presidente CMDCA Biênio 2024/2026
Decreto n° 5427/2024/GAB/PM/2024

 

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSE DA SILVA, PRESIDENTE CMDCA, em
19/08/2025 às 09:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1975032 e o código verificador 992EA946.
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Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

RESOLUÇÃO Nº 361/CDC/CMDCA/2026

 
Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Atividades do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA do Exercício de 2025. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ji-Paraná/RO  CMDCA, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), combinado com o art. 8º, inciso XIX, da Lei Municipal nº 

2.472/2013, e considerando as disposições contidas na Resolução nº 75 do Conselho Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente  CONANDA,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.472, de 19 de junho de 2013, que dispõe sobre a Política 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a transparência e a ampla publicidade das ações realizadas 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA do exercício de 2025;

CONSIDERANDO deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA em reunião extraordinária realizada na data de dezesseis de abril do ano em exercício, com Ata 

lavrada sob o número 8/2026, que apreciou e aprovou o Relatório de Atividades do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA do exercício de 2025. 

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR o Relatório de Atividades do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA do exercício de 2025.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná/RO, 16 de abril de 2026.

Registre-se.

 Publique-se.
[assinado eletronicamente]

Maria José da Silva
Presidente do CMDCA (Biênio 2024/2026)

Decreto nº 1714/GAB/PM/2025
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Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

Relatório de A�vidades do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ji-
Paraná/RO

Período de A�vidades: janeiro a dezembro de 2025

Introdução

O CMDCA de Ji-Paraná atua como órgão delibera�vo, fiscalizador e orientador da polí�ca municipal de 

promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, em conformidade com o Estatuto 

da Criança e do Adolescente (ECA). Sua composição conta com representantes do Poder Público e da 

Sociedade Civil. O biênio atual é 2024-2026, com presidência de Maria José da Silva e a�vidades regulares 

distribuídas ao longo do ano. No exercício de 2025, o CMDCA realizou 22 (vinte e duas) reuniões 

delibera�vas, todas devidamente registradas em atas, evidenciando a regularidade ins�tucional, o quórum 

delibera�vo e a efe�va par�cipação dos conselheiros nas decisões estratégicas da polí�ca pública de 

garan�a de direitos.

1. Estrutura e Composição

O CMDCA é composto por representantes do poder público e da sociedade civil organizada, conforme 

determina a legislação municipal. Em 2025, o Conselho manteve funcionamento regular, com composição 

paritária entre Poder Público e Sociedade Civil, atuando de forma colegiada e intersetorial.

2. Principais A�vidades Desenvolvidas 

As 22 reuniões delibera�vas realizadas ao longo do exercício de 2025 resultaram em importantes 

resoluções, encaminhamentos e deliberações, destacandose:
Cons�tuição e funcionamento de comissões permanentes e temporárias, incluindo comissões para 
análise de projetos, acompanhamento de en�dades, elaboração de editais e monitoramento de 
polí�cas públicas;
Deliberações relacionadas à gestão do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  FUMCRIANÇA;
Análise de Inscrição e renovação de registro de 31 (trinta e uma) en�dades e insituições;
Atos de convocação, subs�tuição temporária e acompanhamento das a�vidades do Conselho 
Tutelar;
Aprovação de fluxos, protocolos e instrumentos de gestão do Sistema de Garan�a de Direitos.

2.1. Elaboração e Aprovação do Diagnós�co da infância e Adolescência Ji-paranaense

Em 2025, o CMDCA deliberou e aprovou diagnós�co situacional da criança e do adolescente no município 

de JiParaná, instrumento estratégico para o planejamento e a avaliação das polí�cas públicas.
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acolhimento, garan�ndo o bem-estar e a reintegração social dessas crianças e adolescentes ao sistema 

familiar.

Projeto "Dignidade e Resiliência
Atendimento e apoio emocional para crianças e adolescentes em situação de violência Sexual.": Este 

projeto está em fase de andamento e visa fortalecer a rede de apoio e atendimento a crianças e 

adolescentes em situação de risco e vulnerabilidade. Através de workshops, suporte psicológico e ações 

sociais, o obje�vo é proporcionar ferramentas de resiliência e dignidade para as crianças e adolescente 

atendidos, apoiando-os na superação de desafios relacionados ao contexto de violência e abandono. O 

projeto está sendo desenvolvido gradualmente, com diversas etapas sendo implementadas ao longo do 

tempo. 

2.6. FUNCRIANÇA

Durante o exercício de 2025, o CMDCA deliberou sobre a gestão e aplicação dos recursos do FUMCRIANÇA, 

com destaque para:
Aprovação do edital de chamamento público para seleção de projetos de Organizações da Sociedade 
Civil (OSCs);
Análise técnica, deliberação e homologação dos projetos apresentados;
Acompanhamento da execução das parcerias firmadas, em ar�culação com a Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Família (SEMASF);
Incen�vo à captação de recursos por meio da des�nação do Imposto de Renda, fortalecendo o 
financiamento da polí�ca pública da infância e adolescência.

Essas ações possibilitaram o fomento a projetos voltados à proteção integral, convivência familiar e 

comunitária, inclusão social, educação, cultura, esporte e fortalecimento de vínculos.

2.7. Atuação junto ao Conselho Tutelar e à Rede de Proteção

O CMDCA, no exercício de 2025, manteve acompanhamento permanente das a�vidades do Conselho 

Tutelar, deliberando sobre:

Convocação de conselheiros tutelares suplentes para subs�tuições temporárias;

Demandas estruturais, funcionais e de capacitação dos conselheiros tutelares;

Procedimentos administra�vos, é�cos e disciplinares, quando necessário;

Ar�culação com a rede de proteção para garan�a da con�nuidade e qualidade do atendimento.

Ao longo de 2025, o CMDCA fortaleceu sua atuação ar�culada com as polí�cas públicas setoriais, 

par�cipando e promovendo diálogos com as áreas de assistência social, educação, saúde, cultura, esporte e 

segurança pública, bem como com o Sistema de Jus�ça.

O Conselho também exerceu seu papel de controle social, acompanhando a execução das polí�cas, 

fiscalizando en�dades de atendimento e emi�ndo recomendações sempre que iden�ficadas situações de 

risco ou necessidade de aprimoramento das ações governamentais e não governamentais.

3. Conclusão: O exercício de 2025 foi marcado por intensa a�vidade delibera�va e ins�tucional do CMDCA 

de JiParaná. As 22 reuniões delibera�vas, a aprovação de diagnós�cos, a realização de capacitações, a 
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O diagnós�co considerou dados socioassistenciais, educacionais, de saúde e de proteção especial, 

possibilitando:
Iden�ficação das principais vulnerabilidades e violações de direitos enfrentadas por crianças e 
adolescentes no município;
Mapeamento da rede de serviços e programas existentes;
Subsídio à formulação, revisão e monitoramento do Plano Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;
Orientação das deliberações do CMDCA quanto à priorização da aplicação dos recursos do 
FUMCRIANÇA.

A aprovação desse instrumento reafirma o compromisso do CMDCA com decisões baseadas em evidências 

e na realidade local.

2.2. Monitoramento e Fiscalização

Uma das funções principais do CMDCA é fiscalizar a execução das polí�cas públicas voltadas para a infância 

e adolescência. Durante 2025, foram realizadas visitas periódicas a unidades de acolhimento, serviços 

públicos e Organizações da Sociedade Civil (OSCs) que atuam na proteção de crianças e adolescentes para 

garan�r que as crianças e adolescentes �vessem acesso adequado aos seus direitos.

2.3. Promoção de Cursos e Capacitações: No ano de 2025, o CMDCA reconheceu a importância da 

formação con�nuada como instrumento de fortalecimento ins�tucional e qualificação das deliberações. 

Nesse sen�do, foram aprovadas e acompanhadas diversas ações de capacitação, entre elas:
Par�cipação de conselheiros de direitos em congressos, seminários e encontros regionais e 
nacionais voltados à gestão pública, ao Sistema de Garan�a de Direitos e ao controle social;
Capacitações internas voltadas aos conselheiros do CMDCA e conselheiros tutelares, abordando 
temas como o Estatuto da Criança e do Adolescente, atribuições dos conselhos, é�ca no exercício da 
função, fluxo de atendimento intersetorial e u�lização de recursos dos fundos especiais;
A�vidades forma�vas promovidas em parceria com órgãos da rede de proteção, como Ministério 
Público, Poder Judiciário, Defensoria Pública e secretarias municipais, fortalecendo a atuação 
integrada do Sistema de Garan�a de Direitos.

As capacitações contribuíram para o aprimoramento técnico dos conselheiros e para a padronização de 

entendimentos e procedimentos no âmbito municipal.

2.4. Parcerias e Convênios

O CMDCA firmou parcerias com diversas ins�tuições públicas e privadas para garan�r a efe�vidade das 

polí�cas de proteção à infância e adolescência. Entre as parcerias destacam-se as colaborações com a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, o Ministério Público e organizações não governamentais.

2.5. Projetos do Santander - Amigo de Valor

O CMDCA foi beneficiado com a parceria e o apoio de projetos realizados pelo programa "Amigo de Valor", 

do Banco Santander. Este programa tem como obje�vo incen�var o desenvolvimento de ações e inicia�vas 

voltadas para a promoção dos direitos das crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade.
Projeto  Família Acolhedora"

O projeto tem como foco o acolhimento de crianças e adolescentes em situação de abandono, oferecendo 

a elas um ambiente familiar provisório por meio da rede de famílias acolhedoras. Além de fornecer suporte 

psicológico e assistencial para os acolhidos, o programa também capacitou e preparou novas famílias para o 
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gestão responsável do FUMCRIANÇA e a ar�culação permanente com a rede de proteção demonstram o 

compromisso do Conselho com a efe�vação dos direitos da criança e do adolescente.

O CMDCA reafirma, assim, seu papel estratégico na formulação, deliberação, fiscalização e monitoramento 

da polí�ca municipal de atendimento, contribuindo para a construção de uma cidade mais justa, prote�va e 

comprome�da com a prioridade absoluta de crianças e adolescentes.

Ji-Paraná, 09 de janeiro de 2026.

[assinado eletronicamente]

Maria José da Silva.
Presidente do CMDCA (Biênio 2024/2026)

Decreto nº 1714/GAB/PM/2025

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

EXTRATO DA PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS N. 12/GABPREF/2026

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o art. 17 do Decreto n. 2624, de 29 de setembro de 2023 (ID 352746)

RESOLVE

Publicar o presente EXTRATO DA PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 12, conforme dados abaixo:

PROCESSO N.: 7135/2026
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: José Renato Alves de Souza Silva
CARGO: Coordenador Geral de Atos Oficiais
 
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: O Senhor José Renato Alves de Souza Silva desloracá até Porto Velho
para acompanhar o Prefeito, em agenda ins�tucional no DER.

DESTINO: Ji-Paraná/Porto Velho/Ji-Paraná

PERÍODO DE AFASTAMENTO:
SAÍDA:30/03/2026 - Previsão às08h30min
RETORNO: 30/03/2026 - Previsão 22h00min

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1

Ji-Paraná/RO, data da assinatura eletrônica.
 

 
(assinado eletronicamente)

DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 17/04/2026 às 08:17, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2613065 e o código verificador A91719D9.

Anexos
Seq. Documento Data ID
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

EXTRATO DA PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS N. 13/GABPREF/2026

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o art. 17 do Decreto n. 2624, de 29 de setembro de 2023 (ID 352746)

RESOLVE

Publicar o presente EXTRATO DA PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 13, conforme dados abaixo:

PROCESSO N.: 7454/2026
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: Affonso Cândido
CARGO: Prefeito Municipal
 
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: O Senhor Prefeito Affonso Cândido estará em Brasília para par�cipar de
reuniões ins�tucionais no Ministério da Agricultura e no Ministério das Cidades, previamente ar�culadas,
bem como cumprir outras agendas ins�tucionais, com o obje�vo de tratar de demandas administra�vas e
viabilizar inves�mentos de interesse do Município de Ji-Paraná.

DESTINO: Ji-Paraná/Cacoal/Brasilia/Ji-Paraná

PERÍODO DE AFASTAMENTO:
SAÍDA: 06/04/2026 - Previsão às 14h00min
RETORNO: 09/04/2026 - Previsão 16h00min

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 4

Ji-Paraná/RO, data da assinatura eletrônica.
 

 
(assinado eletronicamente)

DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 17/04/2026 às 08:17, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2613088 e o código verificador B4F35A10.

Extrato de Portaria de Concessão de Diárias 12 de 17/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2613065 e CRC: A91719D9). Pág: 2/2
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Extrato de Portaria de Concessão de Diárias 13 de 17/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2613088 e CRC: B4F35A10). Pág: 2/2
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PORTARIAS

Rua dos Brilhantes, 130, Bairro Urupá – Ji-Paraná –RO – CEP. 76900-150 
CNPJ 15.659.732/0001-65 

Email: presidencia.agerji@ji-parana.ro.gov.br 
Cel.: 69 – 99264 8829 

Tel.: 69 – 3423 0130/6976 

 

 

 
PORTARIA Nº 0017/GAB/AGERJI/PMJP/2026 

Concede adiantamento de despesas ao Diretor- 
Presidente Interino da AGERJI, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.533/2013 e do Decreto nº 
2.255/GAB/PM/JP/2013, e dá outras providências. 

 
 

O  PRESIDENTE  INTERINO  DA  AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS 
DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – AGERJI, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o Decreto Municipal nº 0507/GAB/PM/JP/2025, e com fundamento na Lei Municipal nº 
2.533, de 10 de outubro de 2013 e no Decreto nº 2.255/GAB/PM/JP, de 07 de novembro de 
2013, que regulamenta a referida lei, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder ao Senhor Fabio Gonçalves, matrícula nº 98203, Diretor-Presidente Interino da 
AGERJI, a título de adiantamento, conforme previsto nos arts. 1º, 2º e 4º da Lei Municipal nº 
2.533/2013 e arts. 1º a 3º do Decreto nº 2.255/2013, por meio do Processo Administrativo nº 
0068/2025, observando os limites e condições estabelecidos em lei e regulamento, conforme 
discriminação orçamentária: 

• Unidade Gestora: Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento 
Básico e Outros Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná – AGERJI. 

• Unidade Orçamentária: Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento 
Básico e Outros Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná – AGERJI. 

• Projeto de Atividade: 17.122.0001.2052.0000. 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
• Ficha Orçamentária: 1746 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 
• Ficha Orçamentária: 1747. 

 
 

Art. 2º O adiantamento será concedido exclusivamente por meio de Cartão de Pagamento de 
Despesa, em nome do servidor e da Unidade Gestora, sendo vedado o saque em espécie dos 
recursos, nos termos do art. 1º, §1º e §5º do Decreto nº 2.255/2013. 

Art. 3º O prazo de aplicação do adiantamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data da 
disponibilização dos recursos financeiros ao servidor, devendo a prestação de contas ser 
apresentada no prazo máximo de 20 (vinte) dias após o término do período de aplicação, à 
respectiva unidade gestora, para aprovação prévia, e, posteriormente, à Controladoria Interna da 
AGERJI, conforme arts. 6º e 10 do Decreto nº 2.255/2013. 
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Art. 4º O responsável pela aplicação do adiantamento deverá apresentar documentos 
comprobatórios das despesas realizadas, contendo a identificação do gasto, data, local e valor, 
atestados por servidor diverso do responsável pela aplicação dos recursos, conforme art. 7º, II e 
III, do Decreto nº 2.255/2013. 

 
Art. 5º É vedada a utilização do adiantamento para finalidades não autorizadas ou que se 
enquadrem nas proibições previstas no art. 3º da Lei nº 2.533/2013 e no art. 3º do Decreto nº 
2.255/2013, devendo o valor ser utilizado exclusivamente para despesas de material de 
consumo, serviços de terceiros ou viagens administrativas devidamente justificadas. 

 
Art. 6º A Controladoria Interna da AGERJI analisará a prestação de contas e, após aprovação, 
encaminhará à Diretoria de Contabilidade para os registros competentes e baixa da 
responsabilidade do suprido, observando o disposto nos arts. 12 a 14 do Decreto nº 2.255/2013. 

 
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

Ji-Parana, 02 de abril de 2026. 
 
 
 
 

 
Fábio Gonçalves 

Diretor-Presidente Interino da AGERJI 
Decreto; 0507/GAB/PM/JP/2025 

ID: 2574144 e CR C: F60060A8ID: 2615412 e CR C: 37E D8101

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2615412ID:

3C9A36A5CFDDC6B4E F9E 79E 22C303DDC

37E D8101

MD5:

CR C:

96A146B947270370360C66477BB8D842E 4A9A57F89568CB7DD03E 8C94E CCA321S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

Portaria-suprimento_ de_ fundos_ 17
Identificaçã o/Número

17/04/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

.
S úmula/Objeto:

E DILAINE  VICE NTE  LIMA GOME SUsuário:

17/04/2026 12:28:10Criaçã o: 17/04/2026 12:28:10F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio 069 17/04/2026 2615396

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2615412 e o CR C 37E D8101.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



Ji-Paraná (RO), 17 de abril de 2026 - 23Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4732

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO E 
OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - AGERJI 

Rua dos Brilhantes, 130, Bairro Urupá – Ji-Paraná –RO – CEP. 76900-150 
CNPJ 15.659.732/0001-65 

Email: presidencia.agerji@ji-parana.ro.gov.br 
Cel.: 69 – 99264 8829 

Tel.: 69 – 3423 0130/6976 

 

 

 

 
 
 
PORTARIA 0018/GAB/AGERJI/2026 

 
“Dispõe sobre a concessão de 
diárias para o servidor, FÁBIO 
GONÇALVES. ” 

 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE 
JI-PARANÁ - AGERJI, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas Resoluções nº 
009/PRES/AGERJI/2025 e nº 023/PRES/AGERJI/2025, que regulamentam a concessão de 
diárias no âmbito da AGERJI, inclusive ao próprio Diretor-Presidente, bem como em 
conformidade com o Decreto Municipal nº 2624/2023. 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º O Diretor Presidente FÁBIO GONÇALVES, lotado nesta Agência 

Reguladora de Serviços Públicos de saneamento básico e outros serviços delegados do 

município de Ji-paraná, AGERJI, irá se deslocar da cidade de JI-PARANÁ/RO para PORTO-
VELHO/RO, com a saída prevista no dia 20 de abril de 2026 e retorno no dia 24 

de abril de 2026, utilizando veículo oficial Toyota Etios PLACA QTA-2397, que será 

conduzido pelo próprio servidor. A presente solicitação fundamenta-se em convite formal 

encaminhado pela empresa MF Consultoria e Treinamentos Ltda, por meio do Ofício nº 

17/2026/MF/AGERJI, o qual convoca os referidos agentes públicos para participação em 

reuniões institucionais de caráter técnico e estratégico, previstas para os dias referidos em 

horário comercial. 

 
 
Art. 2º O meio de transporte será terrestre. 
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Art. 3º O período de afastamento corresponde ao dia 20 a 24 de  abril de 2026, iniciando a 
contagem do prazo para a prestação de contas a partir do dia 25/04/2026, conforme previsto 
no art. 8º da Resolução nº 009/2025, sendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
Art. 4º Conceder ao servidor acima mencionado 5 (cinco) diárias, destinadas ao custeio de 
despesas com alimentação e outras de ordem pessoal, nos termos das Resoluções nº 009 e nº 
023, ambas de 2025. 

Art. 5º O servidor deverá apresentar relatório circunstanciado da viagem, acompanhado da 
documentação exigida, e estará sujeito à análise da Controladoria Interna, conforme dispõe o 
art. 3º da Resolução nº 023/2025. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Palácio Urupá, ao 17° dia do mês de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

FABIO GONÇALVES 
Diretor Presidente 

Decreto 0507/GAB/PM/JP2025 
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PORTARIA 0019/GAB/AGERJI/2026 
 

 
“Dispõe sobre a concessão de 
diárias para o servidor, CARLOS 
FERNANDO DIAS. ” 

 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE 
JI-PARANÁ - AGERJI, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas Resoluções nº 
009/PRES/AGERJI/2025, que regulamentam a concessão de diárias no âmbito da AGERJI em 
conformidade com o Decreto Municipal nº 2624/2023. 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º O servidor CARLOS FERNANDO DIAS, lotado nesta Agência 

Reguladora de Serviços Públicos de saneamento básico e outros serviços delegados do 

município de Ji-paraná, AGERJI, irá se deslocar da cidade de JI-PARANÁ/RO para 

PORTO-VELHO/RO, acompanhando o Diretor-Presidente – Fábio Gonçalves, com a 

saída prevista no dia 20 de abril de 2026 e retorno no dia 24 de abril de 2026, 

utilizando veículo oficial Toyota Etios PLACA QTA-2397, que será conduzido  pelo Diretor 

Presidente Fábio Gonçalves. A presente solicitação fundamenta-se em convite formal 

encaminhado pela empresa MF Consultoria e Treinamentos Ltda, por meio do Ofício nº 

17/2026/MF/AGERJI, o qual convoca os referidos agentes públicos para participação em 

reuniões institucionais de caráter técnico e estratégico, previstas para os dias referidos em 

horário comercial. 

. 
 
Art. 2º O meio de transporte será terrestre. 
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Art. 3º O período de afastamento corresponde ao dia 20 a 24 de abril  de 2026, iniciando a 
contagem do prazo para a prestação de contas a partir do dia 25/04/2026, conforme previsto no 
art. 8º da Resolução nº 009/2025, sendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Art. 4º Conceder ao servidor acima mencionado 5 (cinco) diárias, destinadas ao custeio de 
despesas com alimentação e outras de ordem pessoal, nos termos das Resoluções nº 009, de 
2025. 
 

 

 
Palácio Urupá, ao 23° dia do mês de março de 2026. 

    
 
 
 
 
 
. 

 
FABIO GONÇALVES 

Diretor Presidente 
Decreto 0507/GAB/PM/JP2025 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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







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
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        
   – 

          

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



 
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

            

         

        








– –
     
        


           
    
       


             

 


 


       




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      
      
      

 
     

 
      

      
      

      
     

         
     

         
     

        
   

  

      






    

      
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––––
–







      
 



     
 



   
    
      


    


    



    


    



    

 


     
 


     
       


    


     
       


    
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 



       



             



 



           


 
 
 






 
            
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––––
–






























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CR C:
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Ata de R egistro de Preços
Tipo do Documento

ATA DE  R E GIS TR O DE  PR E Ç OS  Nº  14
Identificaçã o/Número

14/04/2026
Data

1-14246/2025Processo:

DocumentoProcesso

Ata de R egistro de Preços
S úmula/Objeto:

VINICIUS  DE  S OUZA R OCHAUsuário:

14/04/2026 08:41:19Criaçã o: 14/04/2026 08:41:20F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

FUNDO MUNICIPAL DE  S AÚDE  DE  J I-PAR ANÁ J I-PAR ANA R O 14/04/2026 08:41:19

AS S UNTOS

ATA DE  R E GIS TR O DE  PR E Ç O 14/04/2026 08:41:19

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

S UZANA R ODR IGUE S  ALVAR O 14/04/2026 08:52:03Coordenadora de Ata de R eg. Preço

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

LOUR R ANT CANTÃO PE S S OA 14/04/2026 09:09:12S UPE R INTE NDE NTE  DE  COMPR AS  E
LICITAÇ Õ E S

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

OS WALDO J OS E  MAR TINS 14/04/2026 10:15:05R epresentante 

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

LE ONAR DO GIAR E TTON 14/04/2026 10:24:45representante

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

THAIS  CAR OLINE  CANDE IA BAS E GGIO 14/04/2026 15:21:10R E PR E S E NTANTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

DANIE LLE  DE  BR ITO S ALE S  PAULINO 15/04/2026 09:15:36S ocia 

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

ALUÍZIO DA S ILVA LE ITE 15/04/2026 11:44:58R E PR E S E NTANTE  

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

R ODR IGO BATIS TE L BAR BOS A 15/04/2026 15:01:27representante

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

CAR LOS  ALBE R TO FOUR NIE R  PIR E S 16/04/2026 09:30:54representante

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

E R AS MO R ODR IGUE S  FE R R E IR A 16/04/2026 11:01:25R E PR E S E NTANTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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Publicaçã o
Tipo do Documento

ATA DE  R E GIS TR O DE  PR E Ç O 
Identificaçã o/Número

17/04/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Ata de R egistro de Preços nº . 014/CAR P/S UPE COL/2026
S úmula/Objeto:

S UZANA R ODR IGUE S  ALVAR OUsuário:

17/04/2026 09:21:23Criaçã o: 17/04/2026 09:21:39F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S UPE COL - S UP PE R M COMPR AS  E  LICITAÇ Õ E S J i-Paraná R O 17/04/2026 09:21:23

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 17/04/2026 09:21:23

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando PUBLIÇ ÃO 17/04/2026 2613596

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2613610 e o CR C C37C8709.
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NICOLE  F ILGUE IR A S ANTANA DE  OLIVE IR A 16/04/2026 14:34:56R epresentante 

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

Pedro Candido Franco da S ilva 16/04/2026 15:42:26R epresentante Legal

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2602306 e o CR C BDE 97787.
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